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Autoriza a celebrar contrato, 

O ?RE?EITO DO n{'l' 
~ do de São r~ulo, de acôrdo com 

LUNIC!riO DE AR.I\...'AÇJ[A:CL\., Est~ 

o que decretou a Câr2 :ra :.:uni
de 1957, promulga a scJuinte cipal em sessão de 10 de junho 

lei: 

Artigo 19 - Fica o Prefeito autorizado, me
diante contra to com a Diretoria de iJbras :Públicas c!a Secreta 
ría da Viação e dbras Públicas, a executar as 6bras ,;e refor 
ma do prédio da Cadeia PÚblica, désta cidade, orçadas en :::r$ 
221.240,40 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e quarenta
cruzeiros e quare,nta centavos), que serão pagas r;el2. Secret~ 
ría da Viação e dbras Públicas do Estado de São ra~lo. 

Artigo 2º - tsta lei entrará em vi~ôr na dá 
ta de sua públicação, revogadas as disposições em contrário: 

Prefeitura do I.'unicípio de Araraquara, aos 15 (quinze) de ju 
nho de 1957 (n•il, novecentos e cinquenta e sete), 

ROMULO LUPO 
-Prefeito 1~unici:pal-

I'úblicada na Dirc''toria do Expediênte e I'essoal, na data su
pra. 

n:a. CANDIDO DE BAfu'10S 
Diretor da Diretoria do ,. 
~xpediênte e :ressoal. 
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